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BARC.ARENA 

PREFlllUAA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 6036/2023 
CARTA CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 822/2023 

(Processo Administrativo nº. 188120231 

CARTA CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE BARCARENA E 
ICARO CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
PROJETOS L TDA. 

O MUNICÍPIO DE BARCARENA NO ESTADO DO PARÁ, através da PREFEITURA 
DE BARCARENA, Entidade de Direito Público, estabelecida na Avenida Cronge da 
Silveira. nº. 438, Bairro Comercial, na cidade de Barcarena, neste Estado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o Nº. 05.058.458/0001-15, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal, SABMAEL DA SILVA CARVALHO, portador da Carteira de Identidade Nº 
2861254 - PC/PA e inscrito no CPF sob o nº. 490894122-04, residente e domiciliado no 
Município de Barcarena. devidamente autorizado pelo decreto 0683/2023 - GPMB, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, ICARO CONSULTORIA, 
ASSESSORIA E PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado. com CNPJ rf 
08.240.622/0001-07, com sede na Travessa Almirante Wandenkolk, nº 1243. sala 702 
CEP.66.055-030, Bairro: Umarizal, Belém/PA. neste ato. representado por seu 
procurador, o seu diretor-empregado, Sr. PAULO AFONSO LIMA DA COSTA, brasileiro, 
casado. empresário, portador da carteira de identidade nº 5.708.566 4ª via PC/PA, 
portador do CPF nº. 049.387.632-49, residente e domiciliado no Município de Belém, 
ooravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente termo de contrato 
aom·mistrativo, objetivando a realização da CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ACOMPANHAMENTO, ELABORAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DAS INFORMAÇÕES DO GESTÃOGOV.BR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA, em tudo observado 
as disposições da Lei nº 8.666/93 e do processo de inexlgibilidade de licitação, mediante 
as dáusulas e condições a seguir enunciadas: 
CLAUSULA 1 - TERMINOLOGIA E DOCUMENTOS DO CONTRATO 
1.1. Neste ato. entende-se por. 
1.1.a) CONTRATANTE: Município de Barcarena/Pará. 
1.1.b) CONTRATADO: ICARO CONSULTORIA, ASSESSORIA E PROJETOS LTDA, 
1.1.c) DOCUMENTO DO CONTRATO: Conjunto de documentos que estabelecem, 
regulamentam e esclarecem as condições pelas quais o serviço será prestado. 
CLAUSULA li - ORIGEM DO CONTRA TO. 
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2.1. O presente Contrato Administrativo é decorrente do processo de inexigibilidade de 
licitação nº 6036/2023, devidamente autorizado mediante ao termo de ratificação 
constante nos autos e ocorrerá por conta da dotação orçamentária respectiva apontada 
na manifestação contábil que fica fazendo parte integrante da pre .. s.;.e .. nt .. e_. _____ _ 
CLÁUSULA Ili - REGIME JURIDICO. 
3.1. Este contrato Administrativo será regulado pela Lei Federal nº. 8.666/1993 e pelas 
alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94. --="=~ 

CLÁUSULA IV - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERISTICOS. 
4.1. A empresa contratada, consoante os documentos do contrato, sua proposta e 
processo de inexigibi lidade, que fazem parte integrante do presente para os devidos fins 
de direito, se obriga por este instrumento, a prestar ao contratante SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ACOMPANHAMENTO, ELABORAÇÃO, 
i'NTERMEDIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS INFORMAÇÕES DO 
GESTÃOGOV.BR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARCARENA. 
CLÁUSULA V - REGIME DE EXECUÇÃO ...;;.. __ 
5.1. Os serviços serão prestados na sede do Município ou em outro local em que fique 
evidenciado o interesse público, quando necessário. 

5.2. Correrão à conta do contratado os custos de todos os materiais e serviços 
necessários ao atendimento do objeto licitado e os profissionais a execução dos serviços, 
bem como os impostos, taxas e outras despesas de qualquer natureza, incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o objeto da presente inexigibilidade de licitação. 
5.3. Correrão à inteira responsabilidade da contratante, as despesas decorrentes do 
deslocamento a qualquer localidade fora dos municípios de Barcarena e Belém, 
decorrente do acompanhamento de matérias de interesse do Município contratante. 
CLÁUSULA VI - PRE OS CONDI ÕES DE PAGAMENTO . 
6.1. PREÇO 

6.1.a) A contratante pagará a empresa contratada, a quantia referida na proposta de 
preço, no valor global de R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais) representada 
em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
6.2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.2.a) Os pagamentos serão efetuados em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais) que deverá ser pago mensalmente ao contratado 
perfazendo o valor global de R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais). 
6.2.b) Após a emissão da nota a Prefeitura Municipal de Barcarena tem até o 300 
(trigésimo) dias para efetuar o faturamento da mesma. 

6.2.c) Os Pagamentos serão efetivados mediante a apresentação da respectiva nota fiscal 
de serviço correspondente, devidamente atestado o recebimento pelo responsável. 
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CLAUSULA Vil - PRAZOS. 
7.1. o Contrato terá vigência de 12 meses, contado a partir da data de sua assinatura, 
oodendo. ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, 
nos termos do art. 57, inc. li da Lei nº 8.666, de 1993, atendidos os seguintes requisitos: 
7 .1.1 . Esteja demonstrado justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

~ antém interesse na realização do serviço; 

7 .1.2. Esteja demonstrado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração; 

7.1 .3. A contratada não detém direito subjetivo à prorrogação contratual. 

7.14. A prorrogação será promovida mediante termo aditivo. 

CLAUSULA VIII - RECURSOS FINANCEIROS. 
8.1. Para atender as despesas decorrentes desta inexigibilidade de licitação a contratante 
valer-se-á de recursos orçamentários, ainda não comprometidos com outros objetivos, 
respeitado os respectivos Elementos de Despesas e Programa de Trabalho. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 2023: 
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 
02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
04.1220064.2.020 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
3 3 90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
3.3.90.35.99 - OUTROS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSOR/A 
FONTE: 1500 

CLÁUSULA IX - RESPONSABILIDADE. oiiii,,ii---
~-1 . A empresa contratada é responsável pela execução dos serviços, respondendo pelos 
danos que por si, seus prepostos, ou empregados causar, por dolo ou culpa, à 
contratante. 
CLÁÜSULA~ X-- -RESPONSABILIDADE FISCALIZAÇÃO. 
10.1. A empresa contratada é responsável pela execução dos serviços, respondendo 
pelos danos que por si, seus prepostos, ou empregados causar, por dolo ou culpa, à 
contratante. 

10.2. Os serviços objeto da presente carta contrato ficarão sujeitos a fiscalização da 
Secretaria Municipal de Administração e Tesouro, através de FISCAL credenciado, sendo 
realizada sob seus exclusivos critérios. 
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Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 
Nome do servidor responsável: João Edmilson Lopes Lobato Júnior 
Cargo/ função: Fiscal de Contrato 
Portaria nº0025/2021-GPMB 

10.3. A da Secretaria Municipal de Administração e Tesouro. exercera através do FISCAL 
DO CONTRA TO, a fiscalização e o acompanhamento dos serviços, sendo que eventual 
ação ou omissão total ou parcial deste não reduz nem exime as responsabilidades da 

CONTRATADA perante a SECRETARIA ou terceiros. __ _ 

CL:ÃUSULA XI - PENALIDADES. 
11.1. Pela inexecução total ou parcial do presente contrato, garantida a defesa prévia, 
poderá ser aplicada a empresa contratada, quaisquer das sanções previstas no artigo 87, 
bem como rescisão do contrato pelo descumprimento dos itens constantes do art. 78, 

todos da lei que rege a matéri a. 
11.2. A extinção do presente contrato, por iniciativa da contratante, decorrente de 
conveniência administrativa, importará no pagamento ao contratado de indenização 
corresoondente 30% (trinta por cento) do que lhe caberia referente ao restante do 

contrato. 
CLAUSU[A XII - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. 
12.1 . A empresa contratada prestará os serviços objeto da presente inexigibilidade de 
licitação, em tempo hábil, toda vez que a contratante requisitar. 
CLÁUSULA XIII - ALTERAÇÕES DO CONTRA TO. 

_______________________ .... 
13.1. O termo de contrato, regido pela Lei nº 8.666/93 e pelas modificações introduzidas 
pela Lei nº 8.883/94 poderá ser alterada nos seguintes casos: 
13.1. A - acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto decorrente de modificação 
operacional, desde que os acréscimos e as supressões ocorram até o limite máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.1. B - Nas hipóteses admitidas em atos legislativos, quando serão formalizadas pela 
lavratura de TERMO (S) DE ADITAMENTO (S). 
CLÁUSULA XIV • RESCISÃO DO CONTRA""T""O---------14.1 . Por conveniência da contratante, ou do interesse público, as partes contratantes 
acordam que o presente contrato Administrativo poderá ser rescindido· 
14.1.a) unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

14.1.b) contratualmente, sendo devido o pagamento da indenização prevista na cláusula 
X - item 11 .2. 
14.1.c) judicialmente nos termos da legislação processual. 
CLAUSULA XV - FORÇA MAIOR. 
15.1. As obrigações mutuam ora ajustadas suspender-se-ão, quando no desenvolvimento 
dos serviços ocorrerem circunstãncias fortuitas, alheias ao controle e a ação das rtes 
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contratantes, causadas por motivos de força maior conforme previsto no Código Civil 
Brasileiro e desde que a sua ocorrência seja comprovada. 
CLAUSULA XVI - FORO. ---
16.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou questões decorrentes do presente, 
fica dedarado competente o foro da comarca da sede do contratante, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais plivilegiado que seja. 

CLAUSULA XVII - REGISTRO E PUBLICAÇÃO .. ___ _ 
17 .1. Este contrato será publicado em extrato após sua assinatura. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato Administrativo. na 
presença de duas testemunhas, para que se produzam os seus itos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

TESTEMUNHAS: 
NOME: ~.,, 

CPF.: 019 . iU J 
CI.LS . P, 

ARVALHO 
ISIE:&_.QJ:..,a;QIMINISTRACA 

OECRETO N" 0683/2023 

. 5& - :<ts 

NOME: ~ cl,e, k:'::'§ Q..,,.....,.., 
C.P.F.: 00.L- . e, .)...,6' !ll. ..L - 35 
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